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c â m a r a  d o s  d e p u t a d o s

PARECER N.° 171
Senhores Deputados.—  A  v o s sa  c o m is

sã o  d e ad m in istra çã o  p ú b lica  d á , em  p r in 
c íp io , o se u  p a r e c e r  fa v o r á v e l ao  p ro jecto  
d e  le i  n .° 1 5 2 -C ;  n o  en ta n to , v er ifica n d o -  
se  q ue ê s se  ed ifíc io  já  fo i ced id o  d efin iti
v a m e n te  à C âm ara  M un icip a l d e Y ila  V i
ç o sa  p e la  le i  d e  1 6  de J u lh o  de 1 8 8 9 , su 
p érflu a  n os p a r e c e  n o v a  ced ên c ia  d efin iti
v a  do m esm o  ed ifíc io .

P e la  re fer id a  le i  fo i r e s tr in g id o  o d irei
to  ao a p ro v e ita m en to  do m esm o  ed ifíc io ; 
e , v er ifica n d o -se , q ue a C âm ara  não c a 
r e c e  d ê le  tod o  p ara  o fim  que a q u e la  le i  
v e r so u , m a s sim  d e  d in h eiro  p ara  co n 
c lu ir  a s  in s ta la ç õ e s  e sc o la r e s  e  o u tro s m e
lh o r a m e n to s , p r e te n d e  q u e lh e  s e ja  c o n 
ced id o  o  d ire ito  d e  p ro c e d e r  à  v en d a  da  
p a r te  do ed ifíc io  d e q ue p u d er  d isp e n sa r .

S en d o  o p rod u to  d ê ssa  v e n d a  d estin a d o  
a  fin s  r e fe r id o s  n o  p ro je c to , e n ten d e  a

v o s s a  co m issã o  que a q u e le  d ireito  d e v e  
ser  r e c o n h e c id o  à C âm ara .

P e la s  r a zõ es  e x p o s ta s  a p resen ta m o s à  
v o s s a  a p rec ia çã o  o se g u in te  co n tra -p ro -  
j e c t o :

A r tig o  1 .°  E  a u to r iza d a  a C âm ara  M u
n ic ip a l de V ila  V iç o s a  a p r o ced er  à v e n 
da da p a r te  do  ed ifíc io  do  e x tin to  C on
v e n to  de S a n ta  C ru z , que lh e  fo i ced id o  
p e la  le i  de 1 6  de J u lh o  d e 1 8 8 9 , e  da  
q ual n ão  n e c e s s ita  p ara  u m a có m o d a  in s 
ta la çã o  d a s e sc o la s  p r im á ria s  o fic ia is  d a  
v ila .

A r t . 2 .°  O p rod u to  da  v e n d a  se r á  d e s 
tin ad o  a c o m p le ta r  a in s ta la ç ã o  d as m e s 
m a s e s c o la s , seu  m o b iliá rio  e  m a ter ia l d i- 
d ático  e  à  r e a liz a ç ã o  d e o b ras d e sa n e a 
m en to  n a  v i la  e  p o v o a ç õ e s  do co n ce lh o .

S a la  d as S e s s õ e s  da  C âm ara  d o s D e p u ta d o s , 2 0  d e A b r il  d e 1 9 2 6 .

Alfredo Guisado.
António Dias.
Custódio de P a iva .
Joaquim Brandão.
Felizardo António Saraiva, r e la to r .

Projecto de lei n.° 152-0
Senhores 1Deputados.— P o r  ca r ta  d e le i  

d e  1 6  d e J u lh o  d e 1 8 8 9  fo i ced id o  à  C â
m a ra  M u n ic ip a l de V ila  V ir o s a , o e x tin to  
co n v e n to  de S a n ta  C ru z, situ a d o  n a  m e s 
m a  v ila , p a r a  a  in s ta la çã o  d as e sc o la s  do  
en sin o  e le m e n ta r  e  co m p lem en ta r; e  p o r

carta  d e  le i  de 1 5  d e J u lh o  d e 1 9 0 3 , fo i  
a m e sm a  C âm ara  a u to r iza d a  a  v e n d e r  a  
cêrca  do r e fer id o  c o n v e n to , p a r a  co m  o  
se u  p rod u to  o correr  à s  d e sp e sa s  a  fa z e r  
com  a  co n stru çã o  d e  um  m a ta d o u ro .

A c o n te c e  p o r é m , q u e  a  C âm ara  M uni-
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c ip a l de V ila  V iç o s a  d e se ja  c o m p le ta r  a  
a d a p ta çã o  d o  re fer id o  co n v en to , a lien a n d o  
o r e s ta n te  d as in s ta la ç õ e s  q ue lh e  n ão  s e 
ja m  p r e c isa s , ap lica n d o  o p ro d u to  em  
o b r a s  de sa n id a d e  p ú b lic a .

E m  fa ce  do e x p o s to , te m o s a h o n ra  de  
su b m eter  à  v o s s a  a p rec ia çã o  o se g u in te  
p ro jec to  d e le i: ,

A r tig o  1 .°  E  ced id o  d efin itiv a m en te  à

C âm ara  M u n ic ip a l d e V ila  V iç o s a , o  ed i
fíc io  do  e x tin to  c o n v en to  d e  S a n ta  C ruz, 
a  fim  d e co m p le ta r  a s e s c o la s  o fic ia is  da  
m e sm a  v ila , p od en d o  a lie n a r  o r e s ta n te  
d as in s ta la ç õ e s , p ara  com  o seu. p rod u to  
r e a liz a r  o b r a s  de sa n e a m e n to  n o  m esm o  
c o n c e lh o .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  da  C âm ara  d os D e p n ta d o s , 1 2  d e  A b r il  d e 1 9 2 6 .

Sebastião de Herèdia.
Manuel de Sousa da Câmara.
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